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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

Ás 17:00 horas do dia 22 de setembro de 2006, foi protocolada junto à secretaria da ATECEL a IMPUGNAÇÂO ao Edital de Pregão Presencial 014/06 pela empresa ZELO CONSERVADORA LTDA, seguindo os trâmites dispostos no item 3 do edital em epígrafe, e sob a qual passamos a nos posicionar no prazo legal de 24 horas, a serem consideradas em dias úteis, conforme determinação do art. 110 da Lei 8.666/93, suprindo ausência de normatização do caso pela lei específica.
Primeiramente faz-se mister registrar a inexistência da empresa nos cadastros da Receita Federal, Previdência Social e Caixa Econômica Federal, assim como no endereço fornecido na petição. Considerando ainda que o endereço da empresa constante na petição pode, a exemplo do CNPJ, não existir, impossibilitando resposta direta ao impugnante, a mesma será efetivada mediante publicação no site oficial da Atecel, para atendimento das finalidades legais.
Em que pesem os respeitáveis argumentos apresentados por essa empresa, não merece acolhida a presente solicitação, senão vejamos:

Inicialmente, cumpre registrar que a contagem do prazo para impugnação se faz com base no art. 12 e parágrafos da Lei 10.520/02, transcrito para o instrumento do Edital em seu item 3, subitem 3.1 e seguintes, tendo por termo inicial a data estabelecida para o dia da apresentação da proposta. Assim, a presente solicitação é INTEMPESTIVA, pela razão que se segue:

O dia 26 de setembro foi fixado para a realização da sessão, e na forma da contagem geral de prazos não se computa o dia do início. O primeiro dia na contagem REGRESSIVA é o dia 25, sendo o dia 22 o segundo dia. Portanto, até o encerramento do expediente do dia 21 de setembro, poderia essa empresa e qualquer outro cidadão impugnar o edital ou requerer informações junto a pregoeira da ATECEL.

Ainda, para constar, informamos que a ausência de exigência de documentos de habilitação técnica não compromete o processo, uma vez que os itens elencados no art. 30 são limitativos e não taxativos, visto que a lei de licitações e contratos é GERAL, devendo prever todas as possibilidades de exigência permitidas nas DIVERSAS MODALIDADES LICITATÓRIAS EXISTENTES, devendo a entidade adequar as exigências às suas necessidades, e não sendo a sua presença na legislação uma obrigação de conteúdo no instrumento convocatório.
Os argumentos da impugnante são confusos o que leva o representante legal da referida empresa, por sinal não identificado na petição protocolada, em sua conclusão a não diferenciar cláusulas permissivas das cláusulas restritivas, baseando a sua peça na AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA (que se presentes, logicamente, restringiriam o leque de participantes), e no pedido considera as cláusulas editalícias EXPLICITAMENTE RESTRITIVAS.

Informamos ainda que a exigência dos documentos de qualificação técnica se faz de acordo com o vulto e a especificidade da contratação, e é uma prática em várias entidades conforme se pode inferir em análise de edital modelo da Governo do Estado de São Paulo (http://www.pregao.sp.gov.br/editais/edital04.htm), que insere a seguinte observação no seu modelo de edital para contratação de prestação de serviços contínuos: 
1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
(OBS.: de acordo com a natureza e/ou o vulto da contratação, o órgão licitante, mediante justificativa prévia nos autos do processo, indicará o rol de documentos a serem apresentados dentre os previstos no art. 30 da Lei federal nº 8.666/1993. Se a contratação não demandar a exigência de documentos de qualificação técnica, este subitem deverá ser excluído. Anote-se que, se suprimido este subitem, deverá haver a renumeração dos subitens subseqüentes e, por conseqüência, as referências constantes dos subitens 2.1 e 2.1.1 deste item VI, também deverão ser alteradas e adequadas à nova numeração ). 

Pelo exposto, decidimos pelo não acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO, pese à INTEMPESTIVIDADE da mesma.
Campina Grande, 25 de Setembro de 2006.

Ana Luiza Quirino

Pregoeira da ATECEL
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